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' ''Dispõe sobre o plantio de 'árvore& frutiferas 
-nas _1J1argens dali el:it'rad11~ vicirJais Vitória 
'Groto e Lãzarõ ·oioi:iízio P.aulirio";., 

I ' 

f JOSÉ' ciiuoJO·MARTIN~, ~REFEll'D MUNCIPAL PE ,uçfio~; Estado t!e São • • • 
raulo, usando de ~Ú~s._:atribuições'J;g·ais, Fi!Z sab,erque· a Çâmai"á, Municipal ~proVO!J. e•ele sanci_ona'? ·· 

pronÍul!;la a·:seguinfe.Lei: , . '· '_ ' •. '- . · , . · 
- ' ' ' l ~ !" ' 

) t · Art. ·1°.- A Admínistra_ção P'.1,1blica:'flilunicipéll promoverá· o plantio 'di, átvores·frútifer.is 
,rias.marger,,s das .rod_oyias. yjcina,is·Vi.torio. Groto<e Lází;lrq Dibnízio P:aulinho, trinta ·metrqs -de distahcia éntrEl 
Úma e outra, dentro dó-limite do Município. · ' · · 
). . . ' , . . . . 
J •• Art. 2° - O ·órgãó .competente da Prefejturn Muriicipál ~ereêionará á);VOTes frutíferas, 
,;cologicament~·indicadas para· os fins instituídos rlesta Lei.~ , , , • ,. . · 
.J ~, ) • 

J • Art. 3° - As _áryores dé que trata _a présente Le.i
1 

deverão ser de porte compatível' 
;om ás necessid13des ·dos usuários, ;. fim de que ofereç,am frutas ~ s.ombras, sem ofereç;er riscos aos 
;móveis'fronteiríços,. moradores ·e transeun1~s. 
~ . 

A_rt: 

~isp~siçõ~s-em' contf~río. 

4° - Esta .L~i- .entrará, elrr vigór na da\a de ·~ua ··publicação, revogadas as 
. . . 
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Registre-se; Pul:Ílique:se'· e·Coryiuniqué-se. 
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_-.-,tc..JJ, 'teiturq· Munit:ip~I dé Uchosi, 0,8 de De.zembro Gle· 2.009 . 
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UDIO MARTINS 
MUNICIPAL·, . . .. •' 

~egfstr.~d~ no 'lillr~ dê (eis, em seguida 'publi., adó .de àcÔrdp com ó. artigo 50,· §1º _da L,ei Orgânica 
•, ~- . " ' . ')llunic,ipal. . . n . r.s. _, Q • • 
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1;Jliria~ · D0}11Í~ Palh~rini .. 
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-r- ... ,,... ~-T ~ .... _.. - ~ _,._ ! ..,..., ... ,. . ~,i"'... -·, .. .. ...... ,_ • .._ ... ,,, 

' 

.... ~ . .. .. 

· . Av. Pedro de Toledo, 10,11 --cidadeA1ta.--CE'P: 15890-000 - U.cJi'óa-SP . ' . . 
• 

,_1 

' 

., 

•. 

' 

• 


